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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 
  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 

 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 03/2012-SAM01 
 
 

                      
                               A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA  do Concurso Público aberto pelo Edital nº. 
04/2012-SAM01, no uso de suas atribuições legais,  
 

 
TORNA PÚBLICO 

 
 
            1 – RETIFICA o item 1.1. do Edital de Abertura nº 04/2012-SAM01, publicado no Diário Oficial do 

Município em 06, 13 e 17/07/2012, no que diz respeito às funções de Engenheiro(a) Ambiental III (1.718) e Geólogo(a) III  
(1.719),  para fazer constar o correto: 

 
1.1. Para a função de Engenheiro Ambiental,  considera-se como formação afim os profissionais de  Engenharia,    

Arquitetura, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Engenheiro Geólogo, Geógrafo, Meteorologista, de acordo com a Resolução do 
CONFEA  nº 447/2000 e Tecnólogo em Meio Ambiente.  

 
 

Nº 
Concurso 

Funções 
 

Vagas Escolaridade / Exigências / 
Carga Horária Semanal 

Salário 
R$ 

Taxa 
de 

Inscrição  

 1718 Engenheiro ou Engenheira 
Ambiental III 01 

Ensino Superior Completo na área 
de Engenharia,   Arquitetura, 
Engenheiro Agrônomo, Geólogo, 
Engenheiro Geólogo, Geógrafo e 
Meteorologista  (Resolução do 
CONFEA  nº 447/2000) e 
Tecnólogo em Meio Ambiente, 
todos com  Registro no CREA /         
40 horas 

4.348,57 75,00 

1719 Geólogo ou Geóloga III 01 
Ensino Superior Completo na área 
de Geologia e  Registro no CREA / 
40 horas 

4.348,57 75,00 

 
 

                           2 – RETIFICA o item 6.1. conforme segue: 
“6.1.  Somente serão analisados e pontuados os títulos dos candidatos habilitados nas provas objetivas, conforme item 4.42 e 

tabela a seguir, mais os empatados na última colocação, sendo os demais eliminados do Concurso Público: 
 

Funções Número de candidatos habilitados para a aná lise de 
títulos  

Educador(a) Social  III 60 
Enfermeiro(a) do Trabalho 60 
Engenheiro(a) Ambiental 60 
Geólogo(a) III 30 
Médico(a) do Trabalho 30 

 
                              3 – Ficam mantidos os demais itens do Edital de Abertura nº 04/2012-SAM01. 
 
 

Guarulhos, 23 de julho de 2012. 
 
 
 

ROSELENE DE LOURDES MENDES 
Presidente da Comissão 


